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RESOLUÇ tO nenO22lCMS

O Conselho Municipal de Saúde de Simão Dias/Se, no uso de suas atribuiçóes legais, em

conformidade com a Lei Municipal No 13/91 de 131 12 /1991, Lei No 81412018 de 07 de Dezembro de 2018,

Resoluçáo no453, de í0 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde.

CONSIDERANDO o parecer emitido pela Comissão de Análise Técnica de Projetos do Conselho

Municipal de Saúde de Simão Dias, apresentado na 77a reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde

realizada em 1'1 de maio de2022',

RESOLVE:

Art. 1o-Aprovar por unanimidade o Plano Plurianual de 2022a2025,elaborado pela Secretaria Municipal
de Saúde.

Art. 2o Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposiçôes em contrário

Simáo Dias, 11 de maio de 2022.

Homologo a Resolução N" 11612022/CMS, de 11 de maio de 2022, nos termos da Lei Municipal No 13/9í de

16 de dezembro de 1991, Lei N" 814/2018 de 07 de Dezembro de 2018. Lei Mun

dezembro de 2018 e Resolução 45312012 do Conselho NacionalOe Saúdsosé 0 §obrinho
de Soúde
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